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PROJETO DE LEI Nº __ DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA “CIDADE CONSCIENTE, CIDADE LIMPA” NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Cidade Consciente, Cidade Limpa” no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de implementar melhorias na infraestrutura para a gestão dos resíduos sólidos urbanos e incentivar a correta destinação dos descartes realizados pela população.
Art. 2º São diretrizes do Programa “Cidade Consciente, Cidade Limpa”:
I – Promoção de campanhas educativas periódicas para conscientização da população sobre a importância da separação e descarte correto dos resíduos sólidos;
II – Instalação de lixeiras para resíduos recicláveis e não recicláveis em locais estratégicos, incluindo praças, avenidas, escolas e terminais de transporte público;
III – Criação de pontos de coleta seletiva para destinação adequada de materiais como plástico, papel, vidro, metal, lixo eletrônico e resíduos orgânicos;
IV – Estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e incentivos à participação dos particulares na instalação e manutenção de lixeiras públicas;
V – Estabelecimento de parcerias com empresas, cooperativas de reciclagem e organizações não governamentais para a implementação de inovações e tecnologias na gestão dos resíduos coletados;
VI – Incentivos à capacitação de trabalhadores para a coleta, separação e reciclagem de resíduos, priorizando a inclusão de catadores e cooperativas locais;
VII – Incentivos à criação de centros de triagem e processamento de materiais recicláveis, visando à redução do volume de resíduos encaminhados para aterros sanitários;
VIII – Monitoramento da eficiência do programa, com relatórios periódicos sobre a adesão da população e os impactos ambientais das ações implementadas.
Art. 3º O Município poderá firmar convênios com instituições de ensino e entidades especializadas para capacitação de profissionais e agentes ambientais responsáveis pela execução do programa.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, definindo critérios para a instalação, manutenção e fiscalização das lixeiras e pontos de coleta seletiva, bem como mecanismos de incentivo à adesão da comunidade.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa fortalecer e aprimorar a gestão de resíduos sólidos no Município de Sumaré, combinando educação ambiental com infraestrutura adequada para a destinação correta dos resíduos.
A correta destinação dos resíduos sólidos urbanos contribui para a redução da poluição, a preservação de recursos naturais e a valorização da economia circular.
A instalação de lixeiras e pontos de coleta seletiva em locais estratégicos facilitará o descarte adequado, enquanto as campanhas educativas conscientizarão a população a respeito do impacto ambiental negativo causado pelo descarte inadequado de resíduos, e sensibilizarão para a importância da reciclagem e da valorização do trabalho dos catadores e cooperativas para a preservação ambiental.
A proposta também busca integrar esforços entre o poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil, promovendo a sustentabilidade e a melhoria da qualidade de vida em nossa cidade.
Sendo assim, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para deliberação e aprovação desta importante iniciativa.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.
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